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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 
2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

O Município de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 
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Eletrônico. 

LEI Nº. 2118 

DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

SEGURANÇA PÚBLICA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS, 

BUSCA E SALVAMENTO E OUTROS QUE, POR SUA 

NATUREZA, INSIRAM-SE NO ÂMBITO DE ATUAÇÃO DO 

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal da 

Estância de Ilha Comprida, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal em sua 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 16de janeiro de 

2.024, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 003/2024, e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

 

Artigo 1º Fica o Município de Ilha Comprida autorizado a celebrar convênio com o Governo do 

Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, visando à execução de 

serviços de prevenção e extinção de incêndios, busca e salvamento e outros que, por sua 

natureza, insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, nos 

termos do instrumento ANEXO que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

 

Artigo 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 

próprias. 

 
Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, EM 17 DE 

JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 


